
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CONTRATO No 104/2018 

CONTRATO DE AQuIsIcAo DE GENEROS ALIMENTICIOS DAAGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A AUMENTAçA0 ESCOLAR 

o MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS, corn sede a Rua Siqueira Campos, 11.0  S-64 - Centro, 
Pedemeiras/SP, inscrito no CNPJ sob n.° 46.189.718/0001-79, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Vicente Juliano Minguili Canelada, portador do RG n.° 34.197.444-4-
SSP/SP e inscrito no CPF sob 350.390.378-05, residente e domiciliado nesta cidade de 
Pederneiras/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro ]ado a COOPERATIVA DE 
coMERcIAuzAçAo E REFORMA AGRARIA AVANTE LTDA, situada a Rua Manaus, s/n, 
Centro, na cidade de Querência do Norte/PR, inscrita no CNPJ sob fl.0  01.106.849/0003-79 e 
DAP n.° SDW0110684900011509170422, representada neste ato por seu presidente, o Sr. 
GIOVANI BRAUN, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG n.° 7.278.251-8-SSP/PR e 
inscrito no CPF sob n.° 017.182.849-33, residente e domiciliado no P.A. Luiz Carlos Prestes, 
Zona Rural, na cidade de Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
fundamentados nas disposicoes Lei 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na 
Chamada PiThlica n.° 04/2018, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLAUSULA PRIMEmA: 

1.1 - Constitui objeto desta contratação a aquisicão de GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAcA0 ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica püblica, verba FNDE/PNAE, de acordo corn a Chamada Püblica 04/2018, o 
qual flea fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçAo ou 
transcriçäo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentIcios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforrne descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

3.1 - 0 limite individual de venda de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente a sua producAo, conforme a legislacAo do Programa Nacional de Alimentaçào Escolar. 

CLAUSULA QUARTA 

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverâo 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuals de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLAUSULA QUINTA: 

5.1 - Os gêneros alimentIcios deverão ser entregues no Cempra, localizado naAua  Felipe Antonio 
Franco, n° L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h00 as 12h00, em dias 
de expediente normal, em ate 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
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5.2 - 0 transporte deverá ser realizado em veIculos dentro dos padröes de higiene estabelecidos 
pela Vigilância Sanitária. 

5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabaihistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

5.4 - 0 recebimento dos gêneros alimenticios dar-se-á mediante apresentacão do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega. 

CLAUSULA SEXTA: 

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentIcios, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, a 
CONTRATADA receberá o valor total de R$ 11.340,00 (onze mil, trezentos e quarenta reais). 

Produto Qtde Unid. Preco 
Proposto  

Valor Total 

arroz aguihinha, tipo 1, longo e fino, seco, 
graos inteiros, corn teor de umidade maxima 
15%, isento de sujidades e matenais estranhos, 
acondicionado em saco plástico contendo 05 kg, 
validade minima de 05 meses a contar da data da 
entrega e suas condiçöes deverão estar de acordo 
corn a NTA-33 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 4.200 kg R$ 2,70 R$ 11.340,00 
Conter 	na 	embalagem 	impresso 	de 	forma 
indelével: marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do tote, data de fabricacAo, 
validade, peso, composiçAo, telefone do SAC 
(servico de atendimento ao consumidor), marca 
CAMPO VIVO.  

CLAUSULA SETIMA: 

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluIdas as despesas corn frete, recursos 
humanos e materiais, assim como corn os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabaihistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes do presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA: 

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrAo a conta da seguinte dotação 
orçamentária: Ficha n° 592 - Material de Consumo - PNAE - 02.14.04 - Coordenadoria de 
Alimentação Escolar. 

CLAUSULA NONA: 

9.1 - 0 pagamento será efetuaclo em ate io (dez) dias corridos, contados ~da data da entrega 
efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de 
depósito em conta-corrente, após a apresentacão da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela 
Nutricionista da Prefeitura Municipal. 
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9.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçöes serão devolvidas a CONTRATADA e 
seu vencimento ocorrerá em ate 10 (dez) dias corridos após a data de sua apresentaçâo válida. 

9.3 - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidacao da obrigacäo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLAUSULA DECIMA: 

10.1 - Sem prejuIzo das sancöes previstas no artigo 87 da lei federal n° 8.666/93, a 
CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

10.1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorizaçâo de Fomecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 

10. 1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

10.1.2.1 - Atraso ate 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (tres décimos por cento), calculada sobre o 
valor total da Autorização de Fomecimento, por dia de atraso; 

10.1.2.2 - A partir do 30° (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

10. 1.3 - Pela inexecuçào parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 

10. 1.4 - Pela inexecucão total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorizacão de Fornecimento; 

10.1.5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer a 
CONTRATADA, após a sua imposicão; 

10.1.6 - As multas previstas não tern caráter coinpensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas nao exime a CONTRATADA da reparacão dos eventuais 
danos, perdas ou prejuizos que seu ato punIvel venha a acarretar a Admiuistracão. 

CLAUSULA ONZE: 

11.1 - Nos casos de inadimpléncia do CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 10, do art. 
20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislacöes relacionadas. 

CLAUSULA DOZE: 

12.1 - 0 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias 
das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando a disposicão 
para comprovaçào. 

CLAUSULA TREZE: 

13.1 - 0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1 do artigo 
45 da Resoluçào CDJPNDE n° 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestacôes de contas, bern como o Proj eto de 
Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para AlimentacAo Escolar e documentos 
anexos, estando a disposicào para comprovacão. 
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CLAUSULA QUATORZE: 

14.1 - E de exciusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcirnento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execuçào do contrato, nao excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLAUSULA QULNZE: 

15.1 - 0 CONTRATANTE em razão da suprernacia dos interesses püblicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

15. 1.1 - Modifi car unilateralmente o contrato para meihor adequação as finalidades de interesse 
piblico, respeitando os direitos da CONTRATADA; 

15.1.2 - Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infracão contratual ou inaptidão da 
CONTRATADA; 

15.1.3 - Fiscalizar a execucào do contrato; 

15.1.4 - Aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

15.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da 
CONTRATADA, deve respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-ihe o aumento da 
remuneraçâo respectiva ou a indenizacao por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DEZESSEIS: 

16.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Educaçào, da Entidade 
Executora, do Conseiho de Alimentaçào Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 

CLAUSULA DEZESSETE: 

17.1 - 0 presente contrato rege-sc, ainda, pela Chamada Páblica n.° 04/2018, pela 
Resolução/CDIFNDE n.° 26, de 17/06/2013, alterada pela Resolução n° 04, de 02 de abril de 
2015, pela Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, 
onde o contrato for omisso. 

CLAUSULA DEZOITO: 

18.1 - Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardada as suas condiçöes essenciais. 

CLAUSULA DEZENOVE: 

19.1 - As comunicaçöes corn origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-mail 
transmitido pelas partes. 

CLAUSULAVINTE: 

20.1 - Este contrato, desde que observada a formalização preliminar a sua efeticão, por carta, 
consoante Cláusula Dezenove, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificaçäo ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
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20.1.1 - Por acordo entre as partes; 

20.1.2 - Pela inobservância de qualquer de suas condiçöes; 

20.1.3 - Qualquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA VINTE E UM: 

2 1. 1 - 0 presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos adquiridos 
ou ate o perlodo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por no máximo igual periodo, nos 
termos do artigo 57, inciso H, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VINTE E DOIS: 

22.1 - 0 presente contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Chamada Püblica 
n° 04/2018 e respectivos anexos, bern como ao Projeto de Venda apresentado pela 
CONTRATADA. 

22.2 - E competente o Foro da Comarca de Pederneiras para dirimir qualquer controvérsia que se 
onginar deste contrato. 

22.3 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trés vias de 
igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas. 

?5GIOVANI BRAUN 	 VICENTE 

Coop. de Corn. e Reforma Agrána Avante Ltda 

LtUbrO de 2018. 

CANELADA 

Testemunhas: 

PF O  053.271. 	00 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAçAO 

CHAMADA PUB LICA N° 04/2018 
CONTRATAN1'E: MunicIpio de Pederneiras 
CONTRATADA: Cooperativa de Comercialização e Reforma Agrária Avante Ltda 
CONTRATO No 104/2018 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimenticios daAgricultura Familiar para alimentação escolar. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçOes de interesse, 
Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonãncia corn o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierern a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicacao; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Pederneiras, 29 de outubro de 2018. 

Pelo CONTRATANTE E GESTOR DO ORGAO: 
Nome: Vicente Juliano Minguili Canelada 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 350.390.378-05 / RG: 34.197.444-4 
Data de Nascimento: 09/06/1990 
Endereco residencial completo: Rua Santoso t, n° s-i 9, Centro - Pederneiras/SP. 
E-mail institucional: vminguilipederneiras.sp. 	br 
E-mail pessoal: vminguili@pedemeiras.sp.gov . 

 (14) 3283 9570 
Assinatura: 

Pella CONTRATADA: 
Nome: Giovani Braun 
Cargo: Presidente 
CPF: 017.182.849-33 /RG: 7.278.251-8 
Data de Nascimento: 16/01/1974 
Endereço residencial completo: P. A. Luiz Carlos Prestes, Zona Rural - Queréncia do Norte/PR. 
E-mail institucional: coanacomercial@hotmail.com  
E-mail pessoal: coanacomercial@hotmail.com  
Telefone(s): (44)462 1049 
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